
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.e 611, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, e com base na Comunicação de Decisão emitida pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com data de 28 de junho de 2019;

RESOLVE

Art. 1.2 Revogar, a partir do final do expediente do dia 28 de 

dezembro de 2019, a licença para tratamento de Saúde da servidora Sonia 

Teresinha Jaraszuk Levandowski, matrícula funcional n.2 88-4/1, ocupante do 

Cargo de Provimento Efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura.

Art. 2.2 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 30 de dezembro de 2019.

Leomar Rohden 
PREFEITO DO MUNICÍPIO

JUÜÇADO NO DIÁRIO OFICIAI___
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

NIT: 17033315889

Número do Benefício: Espécie: 316235672237

Número do Requerimento: 189354464

Ao Sr. (a): sonia teresinha jaraszuk levandowski

Endereço: avenida continental n 1589, centro

Município: pato bragado

Assunto: Solicitação de Prorrogação de Benefício por Incapacidade.

Decisão: Deferimento do Pedido 

Motivo: Constatação de Incapacidade Laborativa

UF: PRCEP: 85948970

Fundamentação Legal: Art. 59 da Lei n° 8.213, de 24/07/1991; Artigos 71 e 77 e § 2o do Art. 78 do Decreto n° 3.048, 
de 06/05/1999; § 6o do Art. 75 do Decreto n° 3.048/1999, com redação dada pelo Decreto n° 
8.691/2016.

Em atenção à sua Solicitação de Prorrogação de Benefício por Incapacidade, apresentada no dia 29/05/2019, informamos que foi 

reconhecido o direito à prorrogação do benefício.

O pagamento do seu benefício será mantido até o dia 28/12/2019.

Caso considere o prazo insuficiente, o(a) senhor(a) poderá solicitar prorrogação do benefício, dentro do prazo de 15 dias antes 

de sua cessação, pelo número de telefone 135 da Central de Atendimento do INSS ou pela internet no endereço eletrônico: meu.inss.gov.br.

Caso considere o prazo suficiente, o(a) senhor(a) poderá retornar voluntariamente ao trabalho, não sendo necessário novo 

exame médico pericial, conforme parágrafo 6o do art. 75 do Decreto n° 3.048/1999, com redação dada pelo Decreto n° 8.691/2016.

Desta decisão poderá interpor Recurso, no prazo de 30 dias do recebimento desta comunicação, à Junta de Recurso do 

Conselho de Recursos do Seguro Social - JR/CRSS, pelo número de telefone 135 da Central de Atendimento do INSS ou pela internet no 

endereço eletrônico: meu.inss.gov.br.

Data, 28 de Junho de 2019

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Endereço; avenida rio grande do sul, 2677
CENTRO

Agência da Previdência Social:

CEP: 85960000

Termo de Responsabilidade: Responsabilizo-me, sob as penas do Artigo 171 do Código Penal, pela veracidade da 
documentação apresentada para a solicitação do benefício acima descrito.
Ciente,

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

UF: PRMunicípio: marechal cândido rondon

Assinatura do Requerente / Representante Legal


